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PARECER JURÍDICO 

 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA.  

ASSUNTO: Pregão eletrônico nº 90007/2025 – SEMINFRA para  contratação 

de empresa especializada na locação de veículos leves, visando atender 

as atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA.  

 com  fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

LEI Nº 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DA MINUTA. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES.  

I – RELATÓRIO: 

   Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de 
empresa especializada na locação de veículos leves , por meio de licitação 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações 

e Contratos – Lei nº 14.133/2021, para análise jurídica, nos termos do art. 53, 

da Lei nº 14.133/2021. 

    Vieram os autos contendo: a requisição do objeto, justificativas 

das necessidades de contratação, a autorização para instauração do 

procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de 

dotação  orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação da 

pregoeira e da equipe de  apoio, e, a minuta do Edital. 

II - DA APLICABILIDADE NORMATIVA. 

    Preliminarmente, cabe pontuar que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências.  

    Tais condirações são feitas sem caráter vinculativo, mas em 
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prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações.  

   Dito isso, passaremos a análise. O art. 194 da Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC estabelece a vigência da norma a partir de sua 

publicação em 1º de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor desde 

esta data, não havendo que se falar em período de vacatio legis. 

    Desta forma, a NLLC possui aplicabilidade imediata, restando 

apenas a necessidade de observância dos seguintes requisitos: (i) 

impossibilidade de combinação das normas; e (ii) indicação expressa no Edital 

da norma a ser aplicada para o certame. 

    Logo, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, 

os itens presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para 

a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que 

o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

    Deste modo, o sistema de contratação adotado para o 

certame, desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta 

perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei nº 

14.133/2021. 

    Além do que será utilizado o Sistema Registro De Preços - 

SRP no termos do Decreto nº. 7.892/2013. 

III - DA FASE PREPARATÓRIA. 

    O art. 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos 
os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 

contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii


 

3 

 
 

Prefeitura Municipal de Belterra 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

CNPJ nº 01.614.112/0001-03 

  

 

necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 

o caso; 

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 

edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do 
edital, tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

    Consta-se que os documentos que compõe a instrução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
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processo de contratação, tem definição clara do objeto e das justificativas para 

a sua contratação, a autorização das Autoridades Competentes para a 
instauração do processo de contratação com a indicação da norma a ser 

adotada (lei 14.133/2021), o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a 

portaria de designação do pregoeiro e da equipe de  apoio, a minuta do Edital. 

    Portanto, é possível aferir que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 

necessidade pública. 

    Mais adiante, verifica-se que o termo de referência elaborado 

a partir do estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do 

contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, 

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do 

artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

    E o estudo técnico preliminar que instruem os autos possuem 
os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, estimativa de 

preços, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei 

e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

    Desse modo, é possível aferir que a fase preparatória do 

certame encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela 

NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

IV - DA MINUTA DO EDITAL 

    Pontua-se que a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 

tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 

sejam: o termo de referência , minuta de ata de registro de preços, minuta do 

contrato,  e estudo técnico preliminar.  

    A minuta do Edital veio com os seguintes itens 

descriminados: sessão pública, definição do objeto, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, 

aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e 
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, 

disposições finais e foro de julgamento. 
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    Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do 

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e 

as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

    Constata-se que a minuta do contrato contempla as 

seguintes cláusulas: objeto, obrigações da Contratante e Contratada, 
fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento, , 

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato e eleição 

de foro.  

    Logo, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas 
mínimas devidamente  amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se 

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor. 

    A minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade  de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em 
sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o 

objeto se enquadra na categoria de  bens comuns, com padrões de qualidade 

e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021. 

    E o critério de seleção da proposta como sendo o “menor 

preço” e o modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados 

para a modalidade determinada pelo legislador. 

V - DA CONCLUSÃO 

    Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto a minuta apresentada, verifica-se a 

devida obediência aos    ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida 

aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a 
observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea “a” da Lei nº14.133/2021. 

    Ressalvamos, todavia, o caráter meramente opinativo do 
presente parecer, e principalmente, verificado o respeito à autoridade 
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competente em acatá-lo ou entender de forma diversa para atender melhor o 

interesse público e às necessidades desta Administração Pública. 

    Quanto ao preço de referência, esta assessoria se reserva a 

não opiná-lo sobre o mesmo, face da impossibilidade de verificação dos itens. 

    Quanto ao volume a ser contratado, que a administração 

pública contrate de forma parcelada para não engessar o orçamento. 

    É o parecer. 

Belterra - Pará, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

José Maria Ferreira Lima 

Assessor Jurídico 
OAB/PA 5346 
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